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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE
DESCONTO  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO.
ALEGAÇÃO  DE  BLOQUEIO  DO  CARTÃO  E
GERAÇÃO  DE  FATURAS  MESMO  APÓS  A
QUITAÇÃO DO PARCELAMENTO DE UM DÉBITO.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
DESCONTOS  REFERENTES  AO  VALOR  MÍNIMO
DAS  FATURAS,  INCLUSIVE,  NA  ÉPOCA  DO
PARCELAMENTO. ACUMULAÇÃO DE ENCARGOS.
EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE
CONDUTA ILÍCITA DA INSTITUIÇÃO PROMOVIDA.
FALTA  DE  PROVAS  DO  CANCELAMENTO  DO
CARTÃO  NA  ÉPOCA  DA  PACTUAÇÃO.
DISCUSSÃO SOBRE TAXA DE JUROS. INOVAÇÃO
RECURSAL. MANUTENÇÃO DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  No caso, restou demonstrado que o autor sempre
pagou o valor mínimo das faturas do cartão, inclusive,
no  período  em  que  houve  o  parcelamento  de  um
débito  existente.  Tal  situação fez com que,  mesmo
após  a  finalização  do  acordo,  permanecesse  saldo
devedor  decorrente  dos  encargos  remanescentes,
inexistindo  qualquer  ilicitude  a  permanência  das
cobranças pela instituição promovida.

- Não há prova nos autos que ateste a alegação do
promovente de que houve o cancelamento do cartão
quando  do  parcelamento  débito,  situação  que
somente  restou  caracterizada  quando  houve  sua
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troca,  sendo  usual  que  o  novo  cartão  venha
bloqueado,  por  questão  de  segurança,  até  que  o
usuário ligue solicitando a liberação.

-  A  impugnação  à  taxa  de  juros  trata  de  patente
inovação recursal, eis que o tema não foi mencionado
na inicial.

Vistos etc.

Jocélio Gomes do Nascimento ajuizou ação de cancelamento
de desconto  em face  do  Banco Panamericano S/A alegando que possuía
cartão de crédito do Banco Cruzeiro do Sul  S/A, através do qual  efetuava
pagamentos mínimos por meio de consignação em folha de pagamento.

Asseverou que, em abril de 2012, efetuou o parcelamento da
dívida  constante  do  citado  cartão,  restando  convencionado  que  o  seu
pagamento seria efetuado em dezoito meses, finalizando em outubro de 2013.

Informou que,  mesmo após esse período,  o  promovido,  que
adquiriu os créditos consignados do Banco Cruzeiro do Sul, cancelou o uso
do cartão e permaneceu fazendo as cobranças consignadas, acrescentando
que,  em  dezembro  de  2012,  o  saldo  devedor  sofreu  um  aumento
considerável.

Em razão disso, requer: o cancelamento do desconto em folha;
a restituição em dobro do que foi pago após o bloqueio do uso do cartão; e a
condenação do réu em danos morais.

Citado, o demandado apresentou contestação noticiando, em
suma, que assumiu os créditos do Banco Cruzeiro do Sul  S/A nos termos
convencionados.  Fala,  ainda,  sobre  a  inexistência  de  conduta  irregular,
pleiteando, por isso, a improcedência dos requerimentos autorais.

Após a dispensa da dilação probatória pelas partes, o Juízo a
quo prolatou sentença pela improcedência dos pedidos, sob o fundamento de
que os valores das faturas do cartão de crédito não se resumiam às parcelas
convencionadas, como também a compras efetivadas pelo promovente.

Irresignado, o autor interpôs recurso apelatório, aduzindo que o
crédito  estava cancelado desde a celebração do parcelamento,  razão pela
qual não poderia o sentenciante firmar o entendimento de que teriam ocorrido
compras na época. Impugna, ainda, a aplicação de juros e pede, por fim, o
provimento do apelo.

Intimado, o réu apresentou contrarrazões rechaçando a  tese
recursal e requerendo a manutenção do decisum.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-53.2014.815.0011



Nesta instância, o Parquet Estadual não opinou sobre o mérito
da demanda.

É o relatório. 

DECIDO.

A meu ver, o dispositivo da sentença deve ser mantido, não
pela fundamentação empregada pelo Juízo  a quo,  mas pelos motivos que
passo a expor.

Com efeito, em análise às faturas acostadas à peça vestibular
(fls. 32/37), observa-se que o promovente convencionou o parcelamento do
seu débito em dezoito mensalidades de R$ 320,42 (trezentos e vinte reais e
quarenta  e  dois  centavos),  já  que  era  consignado  apenas  o  pagamento
mínimo em seus contracheques, o que, sem sombra de dúvidas, ocasionava a
acumulação de juros.

Ocorre que, depois da composição da dívida, o autor continuou
efetivando somente o pagamento mínimo das faturas (R$ 244,26), conforme
demonstram os contracheques de fls. 15/35, o que ensejou um novo acúmulo
de encargos financeiros e, consequentemente, causou a majoração mensal e
gradativa da dívida.

Tal  situação  fez  com  que,  mesmo  após  a  finalização  do
parcelamento,  permanecesse  saldo  devedor  decorrente  dos  juros
remanescentes,  que  persistirá  aumentando  enquanto  for  efetuado  o
pagamento mínimo das contas.

Partindo  dessas  informações,  creio  que  inexiste  qualquer
conduta ilícita cometida pelo banco promovido em continuar emitindo faturas,
já que existe saldo devedor mesmo após o exaurimento do pacto celebrado.
Em caso similar, assim decidiu este Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. Contrato de prestação de serviços. Débito
automático.  Autorização.  Pagamento  mínimo  da  fatura.
Previsão  de  encargos,  juros  e  multa. Conhecimento  prévio.
Percentuais devidos. Legalidade dos percentuais. Ausência de
questionamento.  Validade  plena  do  pacto.  Negativação.
Ausência de provas. Estrito cumprimento do dever legal. Danos
morais  indevidos.  Desprovimento.  -  Quando  prevista  a
autorização para débito automático de pagamento mínimo de
fatura, devida é a cobrança de encargos, juros e multa, ante a
utilização da linha de crédito. - Não questionada a legalidade,
mas  apenas  a  cobrança  de  encargos  previstos
contratualmente,  não  há  como  se  acolher  a  pretensão
levantada. -Uma vez não comprovada o pagamento integral da
fatura, muito menos a restrição perante órgão cadastral, não há
danos morais indenizáveis.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00120060264718004, 1ª Câmara cível, Relator Dr.
Miguel de Britto Lyra Filho - Juiz convocado , j. em 17-12-2009)
– grifo nosso.
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Quanto ao fundamento  do Sentenciante  de que,  nas faturas
colacionadas, estavam inseridas compras realizadas pelo autor, penso que o
mesmo  resta  equivocado,  eis  que,  nos  citados  documentos,  consta  a
informação de que inexistem “compras a vencer”.

Esse fato, embora demonstre a falta de utilização do cartão de
crédito, não atesta que estava bloqueado na época do parcelamento, o que
poderia  ser  facilmente  comprovado  com  simples  declaração  de  qualquer
estabelecimento  comercial  informando  a  recusa  no  momento  da  sua
utilização.

Assim,  no  que  se  refere  a  tal  argumentação,  creio  que  o
autor/apelante não trouxe a prova de que, no momento da pactuação, o réu
cancelou o crédito oferecido através do cartão, não sendo caso de inversão
do  ônus  da  prova,  vez  que  ausente  a  verossimilhança  das  alegações  e
hipossuficiência de produzi-la. Nesse sentido:

RECURSO  INOMINADO.  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  C/C  DANO  MORAL.
CANCELAMENTO  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  FATOS
NARRADOS  NA  INICIAL  QUE  NÃO  RESTARAM
COMPROVADOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333 , INCISO I
DO  CPC  .  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  QUE  SE
MOSTRA  CONDICIONADA  A  VEROSSIMILHANÇA.
SENTENÇA  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.
(Recurso Cível Nº 71005228614, Quarta Turma Recursal Cível,
Turmas Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em
27/03/2015)

DIREITO  DO  CONSUMIDOR  E  PROCESSUAL  CIVIL.
CANCELAMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO.  PEDIDO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APRECIAÇÃO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO  DOS  FATOS  CONSTITUTIVOS.  Ação
indenizatória  na  qual  o  autor  busca  a  condenação  de  a  ré
proceder  ao  desbloqueio  do  cartão  de  crédito,  bem  como
indenizar dano moral. 1. Embora não tenha o juízo de primeiro
grau conhecido do pleito de inversão do ônus da prova, certo é
que não é possível à ré fazer prova de fato negativo, o que só
seria viável  por parte do autor,  com a juntada aos autos de
comprovante de bloqueio de cartão de crédito ou de declaração
feita pelo estabelecimento comercial  onde não pode se pode
realizar a transação pelo motivo ora alegado. 2.  Recurso de
apelação ao qual se nega seguimento, na forma do art. 557,
caput,  do  CPC.  (TJ-RJ  -  APL:  00137712120118190207  RJ
0013771-21.2011.8.19.0207, Relator: DES. FERNANDO FOCH
DE  LEMOS  ARIGONY  DA  SILVA,  Data  de  Julgamento:
13/11/2014, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de Publicação:
18/11/2014 14:12)

Em verdade,  o  que  resta  caracterizado  nos  autos  é  que  o
bloqueio do cartão de crédito do demandante somente ocorreu quando da
aquisição do Banco Cruzeiro do Sul pela instituição promovida  (fl. 38/38-v), já
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que surgiu a necessidade de troca, sendo usual  que o novo cartão venha
bloqueado, por questão de segurança, até que o usuário ligue solicitando sua
liberação.

Por fim, entendo que a impugnação à taxa de juros, além de ter
sido um tanto genérica, trata de patente inovação recursal, eis que o tema não
foi mencionado na inicial.

Feitas essas considerações, não há como serem acolhidos os
pedidos  autorais,  ante  a  manifesta  improcedência  das  argumentações
recursais,  razão pela qual,  nos termos do art.  557,  caput,  do CPC, NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO,  mantendo,  dessa  maneira,  o  dispositivo  da
sentença.

P.I.

João Pessoa, 27 de julho de 2015.

Des. José Aurélio da Cruz
                  Relator
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